
 

 

PARECER Nº: 109/2025 - Comissão de 

JUSTIÇA 

 

PROCESSO Nº: 3247/2025 

 

INTERESSADOS: Ver. Lucas Zacarias; Ver. 

William Lago 

 

ASSUNTO: Projeto de Lei CM 122/2025 

 

Encontra-se sob exame desta Comissão o 

Projeto de Lei CM 122/2025, que dispõe sobre a realização obrigatória de 

exames toxicológicos periódicos e por amostragem aleatória, bem como da 

apresentação periódica de certidão de antecedentes criminais, a todos os 

servidores da administração direta e indireta do Município de Santo André, 

especialmente aqueles que atuam com crianças e adolescentes, nos termos do 

Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, e dá outras providências. 

 

Considerando a existência de impedimentos de 

ordem legal e constitucional, por ofensa à Lei Orgânica do Município de Santo 

André (art. 42, V) e ao princípio da independência e harmonia entre os Poderes 

consagrado no art. 2º da Constituição Federal, concluímos pela ilegalidade e 

inconstitucionalidade do Projeto de Lei CM 122/2025. 

 

Sala das Comissões, em 12 de agosto de 2025, 

473º ano de fundação da cidade. 

 

Relator: 

 

 

 

 

 

 

DR. FÁBIO LOPES        

Vereador 
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Aprovado o Parecer nº 109/2025 pela Comissão 

de JUSTIÇA na mesma data, que conclui pela INCONSTITUCIONALIDADE do 

Projeto de Lei CM 122/2025. 

 

Presidente e membros: 

 

 

 

 

 

 

TONINHO CAIÇARA       DR. FÁBIO LOPES           DR. MARCELO CHEHADE 
Vereador         Vereador                Vereador 
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